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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

PORTARIA Nº 147, DE 19 DE JUNHO DE 2019. 
Dispõe sobre a designação de Fiscal de Execução da Pregão nº 23/2019, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto, em 
consonância com o artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993... 
CONSIDERANDO, que cabe à Administração Pública Municipal, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 
da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela Entidade.  
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o senhor Luis Henrique Gomes, Chefe de Frotas de Veículos Municipais para fiscalizar o objeto da 
Pregão nº 23/2019, que versa sobre a Contratação de empresa para o  “Aquisição de veículo automotor, tipo Van, 
teto alto, zero quilómetro, ano 2019, caracterizado como veículo utilitário para transporte de passageiro, com 
acesso a cadeirante, incluindo dispositivo de poltrona móvel, na cor branca, com capacidade mínima para dezesseis 
passageiros incluindo o motorista, destinado à Secretaria Municipal de Saúde”. 
 Art. 2º - As principais atribuições e/ou funções do fiscal/gestor dos contratos celebrados são:  
I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados a Prefeitura Municipal;  
II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e 
quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;  
III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;  
Art. 3º - O exercício da função atribuída presente portaria não acarretará ônus para o Município. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 19 de junho de 2019.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 148, DE 19 DE JUNHO DE 2019. 
Dispõe sobre a designação de Fiscal do Pregão nº 24/2019. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto, em 
consonância com o artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993... 
CONSIDERANDO, que cabe à Administração Pública Municipal, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 
da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela Entidade.  
 RESOLVE: 
Art. 1º Designar o senhor Joedson Queiroz Santos, Chefe de Obras e Convênios Municipais, para fiscalizar o objeto 
do Pregão nº 24/2019, que versa sobre aquisição de “concreto betuminoso usinado a quente” 
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 Art. 2º - As principais atribuições e/ou funções do fiscal/gestor dos contratos celebrados são:  
I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados a Prefeitura Municipal;  
II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e 
quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;  
III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;  
Art. 3º - O exercício da função atribuída presente portaria não acarretará ônus para o Município. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 19 de junho de 2019.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 149, DE 19 DE JUNHO DE 2019. 
Dispõe sobre a designação de Fiscal do Convite nº 03/2019. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto, em 
consonância com o artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993... 
CONSIDERANDO, que cabe à Administração Pública Municipal, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 
da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela Entidade.  
 RESOLVE: 
Art. 1º Designar o senhor Adilson Rogério Ferreira, Técnico em Edificações, para fiscalizar o objeto do Convite nº 
03/2019, que versa sobre a “Contratação de empresa especializada para a execução de serviço de prevenção e 
combate a incêndio na Unidade Básica de Saúde I – Pronto Atendimento”. 
Art. 2º - As principais atribuições e/ou funções do fiscal/gestor dos contratos celebrados são:  
I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados a Prefeitura Municipal;  
II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e 
quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;  
III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;  
Art. 3º - O exercício da função atribuída presente portaria não acarretará ônus para o Município. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 19 de junho de 2019.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 150, DE 19 DE JUNHO DE 2019. 
Dispõe sobre a designação de Fiscal de Execução da Pregão nº 026/2019, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto, em 
consonância com o artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993... 
CONSIDERANDO, que cabe à Administração Pública Municipal, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 
da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
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CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela Entidade.  
RESOLVE: 
Art. 1º Designar a senhora, Maria Fernanda Cortezzi Cardoso, Nutricionista, para fiscalizar o objeto da Pregão nº 
026/2019, que versa sobre a  “Aquisição de Salgados, Bolos e Refrigerantes”. 
Art. 2º - As principais atribuições e/ou funções do fiscal/gestor dos contratos celebrados são:  
I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados a Prefeitura Municipal;  
II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e 
quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;  
III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;  
Art. 3º - O exercício da função atribuída presente portaria não acarretará ônus para o Município. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 19 de junho de 2019.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 151, DE 19 DE JUNHO DE 2019. 
Concede Licença Prêmio a Servidor Público Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas atribuições legais, em especial o 
Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto... 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder ao Servidor Público Municipal João Batista Zuccolo, sem prejuízo dos direitos de seu cargo de 
Medico Clinico, Licença Prêmio de 90 (noventa) dias, nos termos do art. 109 da Lei Municipal nº 815, de 02 de abril 
de 1992. 
§ único. A concessão da presente Licença Prêmio terá início no dia 01 de julho de 2019 e término no dia 29 de 
setembro de 2019, e refere-se a 60 dias do período aquisitivo de 15 de setembro de 2008 a 14 de setembro de 2013 
e 30 do período aquisitivo de 15 de setembro de 2013 a 14 de setembro de 2018. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 Vista Alegre do Alto, 19 de junho de 2019.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 152, DE 19 DE JUNHO DE 2019. 
Concede Licença Prêmio a Servidor Público Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas atribuições legais, em especial o 
Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto... 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder ao Servidor Público Municipal Marcel Zago Pupin, sem prejuízo dos direitos de seu cargo de 
mensalista I, Licença Prêmio de 60 (sessenta) dias, nos termos do art. 109 da Lei Municipal nº 815, de 02 de abril de 
1992. 
§ único. A concessão da presente Licença Prêmio terá início no dia 01 de julho de 2019 e término no dia 29 de agosto 
de 2019, e refere-se ao período aquisitivo de 14 de maio de 2013 a 13 de maio de 2018. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 Vista Alegre do Alto, 19 de junho de 2019.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 153, DE 19 DE JUNHO DE 2019. 
Concede Licença Prêmio à Servidor Público Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas atribuições legais, em especial o 
Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto... 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder à Servidora Pública Municipal Maria Aparecida Giovanini Galhardi sem prejuízo dos direitos de seu 
cargo de faxineira, licença prêmio de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 109 da Lei Municipal nº 815, de 02 de abril 
de 1992. 
§ único. A concessão da presente Licença Prêmio terá início no dia 24 de junho de 2019 e término no dia 23 de julho 
de 2019, e refere-se ao período aquisitivo de 01 de junho de 2007 a 31 de maio de 2012. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 Vista Alegre do Alto, 19 de junho de 2019.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 4865, DE 19 DE JUNHO DE 2019. 
O Executivo Municipal abre um crédito adicional suplementar no valor de R$ 500,00, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2284, 28 de novembro de 2018...  
DECRETA: 
Art. 1º  Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional suplementar no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais) ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e 
Funcional-Programática, como segue: 

SUPLEMENTAÇÃO 

 

Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 09 Fundo Municipal do Meio Ambiente e Des. Sustentável 

Funcional 18.541.0015  

Ação 2.067 Atividades de Gestão Ambiental 

Elemento/FR 3.3.90.30.00-00.01.0110 Material de Consumo 500,00 

Total 500,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 
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EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - INCISO II DO PARAGRAFO 1° DO ART. 43 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 09 Fundo Municipal do Meio Ambiente e Des. Sustentável 

Funcional 18.541.0015  

Ação 2.067 Atividades de Gestão Ambiental 

Elemento/FR 3.3.90.14.00-00.01.0110 Diárias Pessoal Civil 500,00 

Total 500,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 19 de junho de 2019.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
 
 

PODER EXECUTIVO – LICITAÇÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
DESPACHO PROCESSO Nº 1.910/2019 - HOMOLOGAÇÃO 
Ref. Pregão Presencial Para Registro de Preço nº 024/2019 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE. 
Considerando os atos praticados pelo Senhor Pregoeiro e Equipe de Apoio e os elementos constantes nos autos do 
processo em referência, atendendo ao disposto no Inciso II, Artigo 2º, Decreto Municipal nº 2152/2006, resolvo 
HOMOLOGAR todos os atos praticados no Pregão Presencial para Registro de Preço nº 024/2019 autorizando desde 
já a convocação para a assinatura do termo contratual com a empresa conforme segue: HP ENGENHARIA LTDA-ME. 
Vista Alegre do Alto, 19 DE junho de 2019.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
GABINETE DO PREFEITO 
DESPACHO PROCESSO Nº 1.912/2019 - HOMOLOGAÇÃO 
Ref. Pregão Presencial nº 026/2019 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SALGADOS, BOLOS E REFRIGERANTES. 
Considerando os atos praticados pelo Senhor Pregoeiro e Equipe de Apoio e os elementos constantes nos autos do 
processo em referência, atendendo ao disposto no Inciso II, Artigo 2º, Decreto Municipal nº 2152/2006, resolvo 
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HOMOLOGAR todos os atos praticados no Pregão Presencial nº 026/2019 autorizando desde já a convocação para a 
assinatura do termo contratual com a empresa conforme segue: GISLAINE FREITAS DURAES 17221247846. 
Vista Alegre do Alto, 19 de junho de 2019.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
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